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  MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ 

GOVERNO MUNICIPAL  
1

DECRETO Nº. 1913/2025

Prorrogar o prazo de validade do Concurso Público Municipal n° 001/2023, para o preenchimento de vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal de Quarto Centenário.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com Inciso I, alínea “a”, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e o item 1.8 do Edital de Concurso nº 001/2023,

D E C R E T A
Art. 1º - Fica prorrogado por dois anos o prazo de validade do Concurso Público Edital nº 001/2023, cujo resultado final foi homologado pelo Decreto Municipal nº 1563/2023 publicado em 31 de outubro de 2023.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”,

Quarto Centenário – Paraná, 03 de outubro de 2025.

WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
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